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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
a realização de estudos para a implementação
de faixa de pedestres e semáforo na Avenida
Rotary, altura do nº 3151 – Parque Industrial
Ramos de Freitas.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
CONSIDERANDO que a presente medida visa garantir a segurança viária e a integridade física dos
munícipes, atendendo ao expressivo aumento no fluxo de pedestres decorrente da inauguração da Praça
da Cidadania.
 
CONSIDERANDO que o dispositivo é fundamental para o ordenamento do tráfego local, assegurando
uma travessia segura aos frequentadores do novo espaço de lazer e serviços. As fotos anexas
evidenciam a urgência da intervenção técnica para evitar acidentes e atropelamentos no trecho
mencionado.
 
CONSIDERANDO que é direito do cidadão e dever do estado fornecer condições viárias adequadas e
seguras para os pedestres e condutores de veículos em nossa cidade.
 
 
 
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder

executivo.
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 25 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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